
PREFEITURA DO NiUXiCiPiO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.906. DE 1 5 DE ABRIL DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO N,MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 D[
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', ! g I' E 2'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM CONFECÇÃO DE BANNER
DEVIDO ANECESSIDADE DE NFORMAÇOES SOBRE COVID E ORIENTAÇÃO DA POPULAÇÃO
REF. SOLICITAÇÃO 459 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 7ó5.355 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS CON'l CONFECÇÃO DE FAIXA
DEVIDO A NECESSIDADE DE NFORN4AÇÕES SOBRE COVTD E ORIENTAÇÃO DA POPULAÇÃO.
REF. SOLICITAÇÃO 460 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÜDE

PEDIDO REQUISI(AO 765.354 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UN'í CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE RS 4.984,00 (QUATRO MIL NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS)
NA(S)DOTAÇÃO(OES)

14.01.10.122.0191.2010 ACÕES DE COMBATE À PANDENlIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS COVID 19
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5083 MS/FNS/ENFRENTAMENTO DO CORONAVIRUS

RS 4.984,00

TOTAL....RS 4.984,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)

SEGUnqTE(s) RECURSO(s)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL nA(S) SEGA'l'CTE(S) OOTAÇÃO(ÕES) OO ORçmlENTO
vIGE\TE

14.01.10.122.0191.2010 ACÕES DE COMBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVID
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA [NFORN{ACÃO E CO»{UNICACÁO

5083 MS/FNS/ENFRENTAMENTO DO CORONAV[RUS

RS 4.984.00

TOTAL . . . .RS 4.984,00

ART. ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFEITURA :PIO DEJUNDIAI

LUTZ

PREFEITO

J(SÉ ANTON10 PAmMOSCHI

GESTOR DA UtNOADE ÇE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE OÊxdKSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
NIUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUINZE DIA(S) DO N{ÊS aE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E V[NTE E UM

GUSTAVO L. C. N]ARYSSAEL DE CANIPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


